
INDICAÇÃO Nº 
1126
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender a Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para que os servidores admitidos sob a égide da Lei nº 500/1974, ou seja, antes da Lei 1.010/2007 sejam preservados os direitos e reparar eventuais prejuízos sofridos pelos concursados para as funções de psicólogo e de assistente social dos quadros técnico-administrativos do Poder Judiciário, no concurso realizado no ano de 2005, onde os aprovados foram somente contratados em 2 de junho de 2007 sob a vigência da Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, ao contrário de outros aprovados no mesmo concurso que foram contratados antes sob regime diferenciado. E que neste lapso temporal acabou por excluir uma parcela significativa de servidores do Regime Próprio da Previdência e conseqüentemente dos mesmos serem ocupantes de cargos efetivos como prevê a Lei 1010/2007.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender a reivindicação da Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

A reivindicação dos Servidores é o lapso temporal da parcela significativa do Regime Próprio de Previdência que foi excluída para os servidores da prova seletiva de 2005 e foram admitidos pela lei 500/74, após 2007. E são ocupantes dos mesmos cargos efetivos como prevê a Lei 1010/2007. O parecer emitido pela Unidade Central de Recursos Humanos – UCRH, da Secretaria de Estado de Gestão Pública cuidou de analisar a consulta apenas do ponto de vista da Lei 1093/2009. Existe a reivindicação da igualdade de direitos aos que prestaram a prova antes da Lei 1010/2007. Solicita também a previsão de aposentadoria pelo INSS, fato que representa a quebra do Principio da Isonomia, considerando-se que todos foram aprovados no mesmo processo seletivo.

Ante aos exposto apresentamos a presente indicação na esperança de ser atendido o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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